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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 01, de 19 de janeiro de 2026, regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Santo André/PB, a Lei Federal nº 12.846/2013, estabelecendo o Processo Administrativo de Responsabilização (PAR)
para apuração de atos lesivos praticados por pessoas jurídicas contra a Administração Pública municipal, com prazo de
conclusão de até 180 dias, prorrogável por igual período, assegurados o contraditório e a ampla defesa. As sanções
administrativas  aplicáveis  incluem  multa  de  0,1%  a  20%  do  faturamento  bruto  do  último  exercício  anterior  à
instauração do processo, nunca inferior à vantagem auferida, e, na impossibilidade de uso desse critério, multa entre
R$ 6.000,00 e R$ 60.000.000,00, além da publicação extraordinária da decisão condenatória.  O decreto também
disciplina o programa de integridade e o acordo de leniência, cuja celebração compete à autoridade máxima do órgão
municipal de controle interno, podendo resultar na isenção da publicação extraordinária e na redução de até 2/3 do
valor da multa, desde que a pessoa jurídica colabore efetivamente com as investigações.
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